
 

 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE 
GESTÃO PÚBLICA DOS MUNICÍPIOS DO BAIXO DO RIO PARAÍBA – COGIVA 
– DIA 14/03/2024 

 

Aos quatorze do mês de março de dois mil e vinte e quatro, às 14:00 horas, reuniram-se 
na sede provisória do COGIVA, no Município do Ingá - PB. O presidente do CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA NOS MUNICÍPIOS DO BAIXO RIO 
PARAÍBA – COGIVA, no uso de suas atribuições, conferidas pelo Art. 32, inciso V, do 
Estatuto Social, CONVOCA o (a)s Sr(a)s. Prefeitos(as) dos municípios consorciados para 
uma ASSEMBLÉIA GERAL, na forma do § 1º do Art. 17 do mesmo estatuto, com as 
seguintes especificação e ordem do dia, a saber: 1- Prestação de Contas de 2023, 2- 
Continuidade dos trabalhos do COGIVA, 3- Novas Exigências fiscais do E-social, 4- 
Incentivo ao Turismo, 5- explicar o RSGARANTI, GIGOV, 6- Convenio com a CODEVASF. 
Reuniram-se os senhores(as) prefeito(a)s, por vídeo conferência, dos municípios: prefeito 
do município de Alagoa Grande Antônio da Silva Sobrinho CPF: 023.166.684-53, prefeito 
do município de Caldas Brandao Fabio Rolim Peixoto CPF: 023.439.964-31, prefeito do 
município de Gurinhem Tarcisio Saulo De Paiva CPF:202.978.904-68; prefeito do 
município de Ingá Robério Lopes Burity CPF: 379.711.824-49, prefeito do município de 
Itabaiana Lúcio Flávio Araújo Costa CPF: 588.728.104-59, prefeito do município de Juarez 
Tavora Wilson Evangelista Feitosa CPF:202.978.904-68;  prefeito do município de Mogeiro 
Antônio José Ferreira, CPF: 840.199.644-91, prefeito do município de Riachão Bacamarte 
Jose de Arimatéia da Silva CPF: 928.899.214-68, prefeito do município de Juripiranga 
Antônio Maroja Guedes Filho CPF: 236.848.954-15, prefeito do município de Salgado São 
Felix Joni Marcos Souza de Oliveira CPF: 131.395.094-72, prefeito do município de São 
Jose dos Ramos Matheus Amorim Maranhão e Silva, prefeito do município de São Miguel 
de Taipu Laelson Albuquerque CPF:863.303.574-04; prefeito do município de Pilar Jose 
Benicio de Araujo Neto CPF: 086.532.844-78 e o prefeito do município de Sapé Sidnei 
Paiva de Freitas CPF: 753.451.704-44. Constatada, na forma regulamentar, a formação de 
quórum para deliberações, o Presidente Robério Lopes Burity deu início aos trabalhos da 
assembleia, às 14:25h, apresentando a composição da mesa, o Diretor executivo senhor 
Paulo Gildo de Oliveira Lima Junior e a assistente administrativa Nady Jakelle Queiroz 
Dias. Em continuação, dando boas-vindas, apresentou a pauta da reunião: Prestação de 
Contas de 2023, Continuidade dos trabalhos do COGIVA, Novas Exigências fiscais do E-
social, Incentivo ao Turismo, explicar o RSGARANTI, GIGOV, Convenio com a 
CODEVASF, relatou que hoje o COGIVA está totalmente apto a receber qualquer convênio 
tanto do Ministério, quanto por emendas parlamentares, e seguida passou a palavra para 
ser intermediada pelo Secretário Executivo Paulo Gildo de Oliveira Lima Junior, que 
cumprimentou o presidente e toda a mesa, as funcionárias, os prefeitos presentes na 
videoconferência, agradeceu a oportunidade de mais um dia de trabalho. Em seguida, 
foram abordados os assuntos pautados, ponderações e deliberações, como o Prestação 
de Contas Anual de 2023, onde devemos apresentar a todos os conveniados naturalmente 
até o dia 31 de março de 2024 para o Tribunal de Contas, sendo consideradas na obrigação 
de assim fazer. O destaque é simplificado porque as despesas só ocorreram de costeio, 
as quatro pessoas que são contratadas, onde se teve uma despesa de R$ 98.454,00 
durante o ano passado, para uma previsão de receita de R$ 143.400,00 e arrecadação de 
R$ 120.318,32, os centavos são frutos naturalmente dos rendimentos de aplicação da 
conta, parte desse rendimento. Foi virado o exercício com o saldo de R$24.068,95. Relatou 
que a prestação de conta por mais simples que seja, ela obedece rigorosamente a 



legislação pertinente, principalmente a lei nº 4.320/64, explorando naquilo que é possível, 
constando nas despesas o que pode fazer ou não. Tivemos uma receita de R$ 1.500.00,00 
( um milhão e meio reais) prevista que seria para uma aquisição de uma patrulha 
mecanizada, mas infelizmente por alguns empecilhos naturais da política assim como de 
cadastro no GIGOV e atualmente já devidamente regularizado, mas no tempo nós não 
tivemos o sucesso,  apesar de que devo dizer que esse sucesso não seria uma atribuição 
apenas do nosso presidente, mas um pleito de forma generalizada, onde todos devem 
pedir em conjunto para que o consórcio COGIVA possa de fato exercer sua função 
pertinente. Então, com relação a PCA 2023, eu gostaria de mais uma vez, deixar aqui a 
disposição a qualquer esclarecimento de alguma dúvida que possivelmente possa ter, 
esclarecendo a nossa receita prevista R$146.400,00, arrecadada R$120.318,32, despesas 
pagas R$98.454,00 e saldo R$ 24.068,95. Recebemos o Consorcio COGIVA zerado, hoje 
já estamos com um pequeno saldo, mas as contribuições é o que permite fazer para poder 
honrar os compromissos normais ordinários e extraordinários. Essa é a posição e a peça 
fundamental de forma pontual. Em seguida, relata ser preciso dar a voz para os demais 
cooperados, colegas prefeitos e membro do consórcio para que assim desejando falar 
alguma coisa da PCA 2023. Passada na sequência de posse da palavra o senhor 
Presidente Robério Lopes Burity, para assim em seguida se coloque em apreciação e 
votação a PCA 2023 porque esse momento através da ata é uma peça para o 
encaminhamento junto ao Tribunal de Contas; então, por esse momento devolvo a palavra 
a vocês, assim desejar a falar da PCA, e depois direcionar para os demais assuntos. O 
presidente prefeito Robério Burity coloca em votação de cada prefeito municipal a PCA 
2023, onde já receberam por e-mail para analisar e vão receber de forma presente a ata e 
PCA 2023 assinada, e aguardou a ação de cada um consorciado. Aquele que não 
concordar ou deseja falar algo, se manifeste em algum momento e assim não se 
manifestando vamos entender que está aprovada por unanimidade. Entendendo, por parte 
do Secretário Executivo e do Presidente Robério, não havendo nenhuma manifestação 
acredito que possa o Presidente declarar aprovada por unanimidade. Passada a palavra 
para o Presidente que está aprovada a Prestação de Contas de 2023. E o presidente 
solicitou que Secretário Paulo faça uma explanação sobre o e-social. Com a palavra o 
Secretário Executivo, explicando a segunda pauta sobre e-social, onde é preciso 
esclarecer a todos os conveniados, que o COGIVA vem tratando as despesas da sua 
assessoria são quatro pessoas trabalhando como serviço prestado, lembrando que na 
primeira assembleia/2021 que tivemos, foi colocado em pauta a solicitação e autorização 
em Assembleia para realizar a nomeação, mas uma nomeação considerada serviço 
prestado, ou seja, temos uma portaria, mas, que não é classificada contabilmente como 
cargo comissionado, nem tampouco cargo de confiança, fizemos através de contrato, uma 
portaria que gerou o contrato, colocado como classificado nas despesas de  serviço de 
terceiros de pessoa física, naturalmente independente de ser no elemento 36 que é essa 
que estamos classificados ou 11 vencimento de vantagem fixas; com essa mudança do e-
social, somos ou teríamos de ser, deveríamos contribuir com obrigação previdenciária, o 
que não acontecendo, poderia/pode acontecer algum tipo de manifestação por parte do 
Tribunal, talvez reclamando ou pedindo para regularizar tal situação. Expliquei esse 
assunto para o presidente e ponderei aguardar um pouco por razão de custo, não temos 
dinheiro para bancar uma despesa tão alta, mas, precisamos obedecer aos critérios da 
legislação. Então é uma decisão a ser tomada para que possamos através dessa situação 
de uma nova despesa a ser agregada no consórcio, para uma arrecadação pequena. Mas, 
não podemos fugir dessa responsabilidade, são custo que existem e precisam ser tomadas 
essa condicionalidade. Porém, deve-se entender que o consórcio através de projetos, 
chegou na fase de colher frutos. Mas, se por acaso acontecer uma situação de uma 
previdência não paga, por outro lado precisamos colocar na balança o preço que 
precisamos pagar por um consócio falido, no qual só tinha um CNPJ. Então, essa seria 
minha preocupação de tomada de decisão, entre reavaliar as despesas colocando para 
vencimento de vantagens financeiras, fazer o e-social para que possamos pagar dando 
seguimento ou esperamos o ano acabar para tomar decisão. Mas, é preciso analisar para 
tomar decisões, caso o Tribunal de Contas cobre a regularização previdenciária, é preciso 
parar, resolver e prever novos custos. Em seguida passa a palavra para o presidente 



Robério Burity, que perguntou se o orçamento para 2024, já calculou com o INSS? A 
resposta do Secretário Paulo foi negativa, porque já estava pagando o 30/36. Na 
oportunidade perguntou se podia colocar a autorização para abertura de um crédito 
adicional para inclui no orçamento para assim proceder essa regularização daqui para a 
frente. Com a palavra o pedido do presidente Robério Burity, solicito e autorizo que inclua 
o INSS, para prever no orçamento de 2024, para pagar as propostas. O secretário Paulo 
esclarece que vai abrir um crédito especial, vai criar o elemento 11 e 13, pegar um sistema 
de folha de pagamento e colocar os quatros funcionários dentro do pagamento para gerar 
todo o procedimento. Cancelando o 36 e passa a ter 11 e 13. Avaliar toda a estrutura de 
manutenção para continuar em equilíbrio; fica cadastrado em ata que foi autorizado a 
abertura de um credito especial para o elemento 11 e 13 vencimento e vantagens fixas, e 
obrigações patronais nos valores correspondente a execução dos exercícios. Passada a 
palavra presidente Robério Burity, que relata que a presidência do COGIVA não é 
remunerada, sendo uma tarefa a mais que a maioria dos membros não quer assumir, como 
foi o debate da última assembléia para formação de chapa, por conta do excesso de 
trabalho que já tem na prefeitura; e que as vantagens durante essa gestão: conseguimos 
limpar o COGIVA, no INSS, FGTS faz dois meses que tentava a senha no GIGOV para 
poder fazer a obra e também na CODEVASF, que foi informado que a partir de agora vai 
ter uma cota de equipamentos só para os consórcios. Na sua última viagem para Brasília 
foi no Secretaria Especial de Assuntos Federativos e relatou que a maioria estava com 
interesse de fechar o Consórcio, porque não estavam observando vantagem, e o secretário 
federativo pediu para não fechar, e que aguardasse terminar esse ano, ele mostrou ao 
presidente Robério a qual não conhecia algumas especificações, e que esse ano terá em 
todos os ministério, como nas empresas púbicas, existe um percentual para investir em 
consórcios, por isso que os consorcio no Sul e Sudeste são tão fortes. E aqui no Nordeste 
por falta de conhecimento desses projetos, não são elaborados e consequentemente 
aprovados. Assim, o presidente Robério relata que é a favor do Consórcio COGIVA 
permanecer aberto e funcionando; para mantermos a união e força do Vale do Paraíba, e 
vamos poder conseguir recurso pois o consórcio já está apto para receber recurso dos 
projetos. Um segundo ponto é que a CODEVASF já vai liberar a máquina que já deixei um 
ofício na Secretaria de Assuntos Federativos, solicitando o maquinário. No município do 
Ingá já começou a terraplanagem para o abatedouro público, que irá encaminhar para 
câmara um projeto que deixe na administração do Consórcio, nós estamos esperando a 
FUNASA liberar o dinheiro para iniciar o aterro sanitário que tenho interesse deixar a 
administração também com o Consórcio, com a finalidade de fortalecer o consórcio, o vale 
do Paraíba e estará mais unidos e forte. Peço a todos os prefeitos que escutem esse áudio 
e assistam esse vídeo e a importância do Consorcio COGIVA. Deixando em aberto se tiver 
alguém que queira falar, consultados não apresentaram outras matérias para debate. Em 
seguida, o presidente Prefeito Robério Burity concluiu sua fala agradecendo a Deus e a 
todos a confiança, a parceria e a colaboração dos prefeitos para dar prosseguimento aos 
trabalhos do COGIVA. O Presidente Robério Lopes Burity, declarou encerrada a 
Assembleia Geral extraordinária, às 14:50h do dia 14 de março de 2024, cabendo a mim, 
PAULO GILDO DE OLIVEIRA LIMA JUNIOR, lavrar a presente ata como memória das 
decisões adotadas a Assembleia Geral extraordinária.  

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 


